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Deputado Federal Vinicius Poit 

Individual Modificativa Art. 1º 

Modifique os Identificadores de Resultado Primário – RP, de RP 09 para RP 02, em todas as dotações 
orçamentárias da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020 – Lei Orçamentária Anual de 2020. 

A alteração dos RPs, incluídos no PLN 03/2020, devolvem ao Executivo apenas 9,6 bilhões dos valores 
carimbados como emenda de Relator. Como não faz sentido delegar a um único parlamentar, seja ele 
quem for, ter o poder de decisão sobre R$ 30,0 bilhões, nem é possível esperar que esse mesmo 
parlamentar possa ter mais conhecimento sobre as diversas áreas de atuação do Governo Federal 
(Saúde, Educação, Infraestrutura, Segurança Pública, Desenvolvimento Regional, etc.) e saber quais 
localidade necessitam de maior atenção, em detrimento de equipes técnicas e  especialistas dos diversos 
Ministérios executores dos recursos, estamos propondo retirar esse carimbo de toda programação 
orçamentária do Poder Executivo Federal, lhe devolvendo a autonomia sobre a destinação desses 
recursos. 
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